
PORTARIA Nº 1982/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para designar os membros da Defensoria Pública
para o desempenho de tarefas especiais no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, na forma
do art. 9º, inciso XI da Lei Complementar Estadual n.
01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO que cumpre à Defensoria Pública,
dentre outras funções institucionais, exercer a defesa
dos interesses individuais e coletivos de grupos sociais
vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado;

CONSIDERANDO que a população idosa apresenta-se
como um dos grupos mais socialmente vulneráveis,
cuja violação de direitos é uma constante e esta
realidade exige atuação específica e célere pelos
agentes públicos envolvidos;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 1312/2025-
GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AM em 23 de julho de 2025, Ano 11, Edição
2458, Pág. 8 de 18;

CONSIDERANDO  o teor do processo SEI n.º
25.0.000014054-9;

RESOLVE:

I - PRORROGAR, por 2 (dois) meses, a contar de 17
de outubro de 2025, o Grupo de Trabalho com a
finalidade de atuar em parceria com FUnATI no
Programa Longevivendo, instituído pela Portaria n.º
1312/2025-GDPG/DPE/AM, publicada no Diário Oficial
Eletrônico da DPE/AM em 23 de julho de 2025, Ano 11,
Edição 2458, Pág. 8 de 18;

II - O Grupo de Trabalho passa a viger com a seguinte
composição:

NOME CARGO/FUNÇÃO

Christiano Pinheiro da
Costa Defensor Público

Leonardo Cunha e Silva
de Aguiar Defensor Público

Kennedy Monteiro de
Oliveira Servidor

Sérgio Santos Silva Servidor
Priscilla Cabral Correia Servidora
Lucas Pinheiro Araújo Servidor
Lucas Luniére Gomes Servidor

Michele Noemia Mendes
Monteiro Servidora

Davi Pontes de Oliveira Servidor

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1984/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº
01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma do
art. 9º da Lei Promulgada nº 51, de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para designar os membros da Defensoria Pública
para o desempenho de tarefas especiais no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, na forma
do art. 9º, inciso XI da Lei Complementar Estadual n.
01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO as ações itinerantes da Defensoria
junto à sociedade,

RESOLVE:

I – DESIGNAR o Defensor Público e os(às)
servidores(as) abaixo relacionados(as) para atuarem,
sob a Coordenação do Defensor Público Danilo
Germano Ribeiro Penha, na Ação Itinerante Bom
Samaritano – Careiro da Várzea, no dia 25 de outubro
de 2025, a seguir destacados:

Ação Itinerante Bom Samaritana
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Careiro da Várzea
Dia 25 de outubro de 2025

Defensor Público
Danilo Germano Ribeiro

Penha Defensor Público

Equipe Jurídica
Edilene de Queiroz Lopes Assessor(a) Técnica I
Lana Catiane Furtado da

Rocha Assessor(a) Técnica II

Kerollayne Desiree de
Aguiar Dinelly

Assistente Técnico de
Defensoria

Reinaldo Oliveira Machado
Gonzaga

Assessor de Defensor
DPE-3

Equipe de Informática

Marcos Leão dos Santos Assistente Téc. Inf. da
Defensoria

Equipe Administrativa
Alysson Francisco Moura

Freitas Auxiliar I de Defensoria

II - ATRIBUIR gratificação referente ao Nível 2,
constante no artigo 31, XI, § 10 anexo XII da Lei nº
4.077/2014, com redação dada pela Lei 4.831/2019, no
valor de 100% (cem por cento) do adicional de nível 2,
consoante anexo XII da referida lei, aos(às)
servidores(as) supramencionados(as) por dia
trabalhado, no dia 25 de outubro de 2025.

III – DETERMINAR o pagamento de diárias a todos os
servidores.

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de outubro
de 2025

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1985/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO  o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,

publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM.

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º
25.0.000014366-1, datado de 22.10.2025, e da
Solicitação SGI n. 2500464, datada de 22.10.2025;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento de Hudson de Souza
Pena, Auxiliar I de Defensoria, nos trechos
Manaus/Iranduba/Manaus, no dia de 23 de outubro de
2025, a fim de conduzir servidores ao município de
Iranduba–AM;

II - DETERMINAR o pagamento de diárias ao servidor
público acima relacionado.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1986/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para designar os membros da Defensoria Pública
para o desempenho de tarefas especiais no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas - DPE/AM,
na forma do art. 9º, inciso XI da Lei Complementar
Estadual n. 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 002/2013-
CSDPE/AM, que regulamenta o Plantão dos
Defensores Públicos do Estado do Amazonas e dos
servidores, com a alteração promovida pela Resolução
n.º 003/2024-CSDPE/AM, publicada no Diário Oficial
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Eletrônico da DPE/AM, ano 10, edição n.º 2.134, de 13
de março de 2024, pág.12;

CONSIDERANDO a publicação do Ato Normativo n.º
01/2024-GDPG/DPE/AM, no Diário Oficial Eletrônico da
DPE/AM, Ano 10, Edição n.º 2.125, de 1º de março de
2024, pág. 3 e 4, que regulamenta o funcionamento dos
plantões jurídicos e administrativo no âmbito da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a publicação do Ato Normativo n.º
4/2025-GDPG/DPE/AM no Diário Oficial Eletrônico da
DPE-AM do dia 9 de setembro de 2025, Ano 11, Edição
n.º 2.490, Pág. 10 a 15, que institui a Central de
Plantão Criminal e Audiência de Custódia (CPAC), no
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Amazonas,
e designa membros e servidores auxiliares;

CONSIDERANDO a publicação do Ato Normativo n.º
5/2025-GDPG/DPE/AM no Diário Oficial Eletrônico da
DPE-AM do dia 10 de setembro de 2025, Ano 11,
Edição n.º 2.491, Pág. 5 e 6, que dispõe sobre a
conversão da licença compensatória por acumulação
de acervo processual, conforme prevista pelo Ato
Normativo n.º 4/2025-GDPG/DPE/AM;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria n.º
1720/2025/GDPG/DPE/AM no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AM, Ano 11, Edição n.º 2.493, de 12 de
setembro de 2025, pág. 12 a 15, que estabeleceu a
nova Escala de Plantão Forense da Defensoria Pública
do Estado do Amazonas da capital para o 2.º Semestre
de 2025, em conformidade com o Ato Normativo n.º
4/2025-GDPG/DPE/AM, pelo período de 14 de
setembro à 19 de dezembro de 2025;

CONSIDERANDO a publicação da Portaria n.º
1962/2025/GDPG/DPE/AM no Diário Oficial Eletrônico
da DPE/AN, Ano 11, Edição n.º 2.519, de 20 de outubro
de 2025, pág. 2-3, que promoveu a 3.ª alteração à nova
Escala do Plantão Forense da Defensoria Pública do
Estado do Amazonas da capital para o 2.º Semestre de
2025;

CONSIDERANDO  o teor do processo administrativo
n.º 25.0.000014187-1;

RESOLVE:

I - ALTERAR a Portaria n.º 1720/2025/GDPG/DPE/AM
no Diário Oficial Eletrônico da DPE/AM, Ano 11, Edição
n.º 2.493, de 12 de setembro de 2025, pág. 12 a 15,
nos seguintes termos:

II - AUTORIZAR a substituição da servidora Adrielle
Maria Marinho Siqueira, designada para a semana 18
do Plantão de Família, que compreende o período de
26/10/2025 a 01/11/2025, pela servidora Raimunda
Juliane Pereira de Albuquerque; 

III  -  Os Anexos I e II da Portaria n.º 1720/2025-
GDPG/DPE/AM, passam a viger conforme anexo único,
desta Portaria, disponibilizado no sítio eletrônico da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, no link
“Escala de Plantão - Atendimento e Custódia”.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1987/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO  o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,
publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM.

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º
25.0.000014367-0, datado de 22.10.2025, e da
Solicitação SGI n. 2500453, datada 22.10.2025;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento de Moises Israel Silva
dos Santos, Chefe Militar Adjunto DPE-4, nos trechos
Manaus/Iranduba/Manaus, no dia de 23 de outubro de
2025, a fim de realizar a segurança da 1ª Subdefensora
Pública-Geral durante o evento de inauguração do
Fórum de Justiça da Comarca de Iranduba–AM;
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II - DETERMINAR o pagamento de diárias ao servidor
público acima relacionado.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1988/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO  o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,
publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM.

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º
25.0.000014369-6, datado de 22.10.2025, e da
Solicitação SGI n. 2500444, datada de 21.10.2025;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento de Aldener Maciel da
Silva, Auxiliar I de Defensoria, nos trechos
Manaus/Itacoatiara/Manaus, no dia 29 de outubro de
2025, a fim de conduzir o defensor público Danilo
Germano Ribeiro Penha ao município de Itacoatiara–
AM;

II - DETERMINAR o pagamento de diárias ao servidor
público acima relacionado.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de outubro
de 2025

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa

Defensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 1989/2025-GDPG/DPE/AM

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 9º, inciso VIII, da Lei Complementar
nº 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9º da Lei Promulgada nº 51 de 21 de julho de
2004;

CONSIDERANDO  o constante na Resolução n.º
002/2017- CSDPE/AM (Consolidada III) de 15.01.2019,
publicada no D.O.E DPE/AM, edição 915, pág. 3/8 de
16.01.2019;

CONSIDERANDO  a Portaria n.º 603/2024-
GDPG/DPE/AM que alterou as tabelas de valores de
diárias constantes dos anexos I e II da Resolução n.º
002/2017 – CSDPE/AM.

CONSIDERANDO o teor do Processo n.º
25.0.000014247-9, datado de 21.10.2025;

RESOLVE:

I - AUTORIZAR o deslocamento de Vladya Catherine
Pascarelli Oliveira, Diretora DPE-5, Mara Roberta
Oliveira dos Anjos, Assistente Técnico de Defensoria,
nos trechos Manaus/Aracaju/Manaus, no período de 17
a 20 de novembro de 2025, a fim de participarem da
Conferência Nacional de Contabilidade Pública - CNCP
2025;

II - DETERMINAR o pagamento de diárias às
servidoras públicas acima relacionadas.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de outubro
de 2025.

Rafael Vinheiro Monteiro Barbosa
Defensor Público Geral do Estado

*PORTARIA Nº 482/2025-2GSPG/DPE/AM

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
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2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o constante na Portaria n.º 85/2025-
GDPG/DPE/AM, Ano 11, Edição 2.334, pág. 4-5,
datada de 13 de janeiro de 2025, que delegou ao
Segundo Subdefensor Público Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO o Processo SEI n.º 25.0.000013580-
4

RESOLVE:

I - DESIGNAR a Defensora Pública de 2ª Classe Petra
Sofia Portugal Mendonça Ferreira para atuar nas
audiências da 1ª Defensoria Pública de 1ª Instância da
Infância e Juventude, conforme anexo único;

II - DESIGNAR a Defensora Pública de 3ª Classe
Stefanie Barbosa Sobral para atuar nas audiências da
1ª Defensoria Pública de 1ª Instância da Infância e
Juventude, conforme anexo único;

III - ATRIBUIR às Defensoras Públicas constantes no
anexo único, o adicional previsto no art. 31, XI, da Lei
n.º 4.077/2014, com redação dada pela Lei n.º
4.831/2019, no valor correspondente ao nível 1, do
Anexo XII da mesma lei, a cada 04 (quatro) audiências
realizadas, sendo o saldo de audiências
remanescentes a ser somado subsequente;

GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 22 de outubro de 2025

Marco Aurélio Martins da Silva
Segundo Subdefensor Público Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

AUDIÊNCIAS

Defenso
ra

Pública
Data

Quantid
ade de
Audiênc

ias

Saldo
de

Portaria

Quantid
ade de
Nível 1

Saldo
Reman
escente

Petra
Sofia

Portugal
Mendon

ça
Ferreira

14/10 1

Portaria
Nº464/2

025-
2GSPG 

1

Portaria
Nº471/2

025-
2GSPG

2

1 0

Stefanie
Barbosa
Sobral

15/10 2 0 1 1

*Reproduzida integralmente por conter incorreções
na versão publicada no Diário Oficial Eletrônico da
DPE/AM, Ano 11, Edição nº 2518, página 9, no dia 17
de outubro de 2025.

PORTARIA Nº 496/2025-2GSPG/DPE/AM

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024.; 

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o constante na Portaria n.º 85/2025-
GDPG/DPE/AM, Ano 11, Edição 2.334, pág. 4-5,
datada de 13 de janeiro de 2025, que delegou ao
Segundo Subdefensor Público Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO o Processo SEI n.º 25.0.000013820-
0

RESOLVE:

I - DESIGNAR o Defensor Público de 3ª Classe Rodolfo
Pinheiro Bernardo Lobo para atuar nas audiências da
20ª e 21ª Defensoria Pública de 1ª Instância Criminal,
conforme anexo único;

II - ATRIBUIR ao Defensor Público constante no anexo
único, o adicional previsto no art. 31, XI, da Lei n.º
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4.077/2014, com redação dada pela Lei n.º 4.831/2019,
no valor correspondente ao nível 1, do Anexo XII da
mesma lei, a cada 04 (quatro) audiências realizadas,
sendo o saldo de audiências remanescentes a ser
somado subsequente;

GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 22 de outubro de 2025.

Marco Aurélio Martins da Silva
Segundo Subdefensor Público Geral do Estado

ANEXO ÚNICO

AUDIÊNCIAS

Defenso
ra

Pública
Data

Quantid
ade de
Audiênc

ias

Saldo
de

Portaria

Quantid
ade de
Nível 1

Saldo
Reman
escente

Rodolfo
Pinheiro
Bernard
o Lobo

13/10 7

0 6 0
 

14/10 5
15/10 4
16/10 5
17/10 3

 

PORTARIA Nº 501/2025-2GSPG/DPE/AM

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo n.º 3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;

CONSIDERANDO o constante na Portaria n.º 85/2025-
GDPG/DPE/AM, Ano 11, Edição 2.334, pág. 4-5,
datada de 13 de janeiro de 2025, que delegou ao

Segundo Subdefensor Público Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO o Processo SEI n.º 25.0.000014306-
8.

RESOLVE:

I - DESIGNAR, cumulativamente, o Defensor Público
de 2ª Classe Ali Assaad Hamade de Oliveira para atuar
na 31ª Defensoria Pública de 1ª Instância Cível, a
contar de 01 de outubro de 2025;

II - ATRIBUIR a contraprestação na forma do Ato
Normativo n.º 3/2025-GDPG/DPE/AM, de 22 de maio
de 2025, em complemento com o art. 40, § 3º, da Lei
Complementar Estadual n.º 01, de 30 de março de
1990, alterado pela Lei Complementar Estadual n.º 196,
de 13 de maio de 2019, e regulamentado pela
Resolução n.º 013/2019 do Conselho Superior da
Defensoria Pública, observado o limite de duas
acumulações.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 21 de outubro de 2025.

Marco Aurélio Martins da Silva
Segundo Subdefensor Público Geral do Estado

PORTARIA Nº 502/2025-2GSPG/DPE/AM

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 10.º, da Lei Complementar
n.º 01 de 30 de março de 1990, consolidada na forma
do art. 9.º da Lei Promulgada n.º 51 de 21 de julho de
2004 e alterada pela Lei Complementar n.º 267, de 11
de dezembro de 2024; 

CONSIDERANDO  a atribuição do Defensor Público
Geral para praticar atos de gestão administrativa, na
forma do art. 9.º, inciso XII, da Lei Complementar
Estadual n.º 01, de 30 de março de 1990;

CONSIDERANDO o Ato Normativo  nº  3/2025-
GDPG/DPE/AM, que dispõe sobre a regulamentação
da contraprestação oferecida aos membros da
Defensoria Pública do Estado do Amazonas, que
acumulem mais de dois órgãos de atuação;
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CONSIDERANDO o constante na Portaria n.º 85/2025-
GDPG/DPE/AM, Ano 11, Edição 2.334, pág. 4-5,
datada de 13 de janeiro de 2025, que delegou ao
Segundo Subdefensor Público Geral, as funções de
organização e designação de membros para
substituição em casos de férias, folgas, licenças e
demais casos de afastamentos previstos em lei;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 25.0.000013498-
0.

RESOLVE:

I- TORNAR SEM EFEITO a  *PORTARIA Nº
487/2025/2GSPG/DPE/AM  que designou em caráter
especial,  o Defensor Público de  2ª Classe Rafael
Albuquerque Maia, para atuar em sessão de
julgamento pela 9ª Defensoria Pública do Tribunal do
Júri (Plenário), pelo processo de  nº. 0492653-
28.2024.8.04.0001, no dia 22 de outubro de 2025.

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 22 de outubro de 2025.

 

Marco Aurélio Martins da Silva
Segundo Subdefensor Público Geral do Estado
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